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Aviso de contumácia n.º 10 859/2005 — AP. — A Dr.ª Luísa
Maria O. Alvoeiro,  juíza de direito do 1.º  Juízo Criminal do Tri-
bunal  da  Comarca  de  Braga, faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.º  657/01.5TABRG,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido  António  Manuel  de  Castro  Gonçalves,  filho  de
Francisco Gonçalves e de Maria Amélia Silva Castro, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 7 de Dezembro de 1961, titular do
bilhete  de  identidade n.º  6641861,  com domicílio  na Rua Araújo
Carandá, 72, rés-do-chão, 4700 Braga, por se encontrar acusado da
prática  de  um  crime  de  emissão  cheque  sem  provisão  previsto  e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro,  por  despacho  de  13  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta  a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º,  n.º 6,
do  Código  de  Processo  Penal,  contumácia  aquela  publicada  no
Diário da República,  n.º  179,  apêndice  104,  de  5  de  Agosto
de 2002, aviso de contumácia n.º 13578/2002.

14 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Luísa Maria O.
Alvoeiro. — A Oficial de Justiça, Natércia Espada.

Aviso de contumácia n.º 10 860/2005 — AP. — A Dr.ª Luísa
Maria O. Alvoeiro,  juíza de direito do 1.º  Juízo Criminal do Tri-
bunal  da  Comarca  de  Braga, faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal singular), n.º 790/00.0TABRG (ex. 342/01), pendente neste
Tribunal  contra  o  arguido  Fernando  Mendes  de  Araújo,  filho  de
António Mendes de Aráujo  e  de Cândida Augusta Ferreira Men-
des, natural de São Gens, Fafe, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 17 de Maio de 1965, divorciado, titular do bilhete de iden-
tidade  n.º  9384700  e  da  identificação  fiscal  n.º  144090619,  com
domicílio na Rua Albano Coelho Lima, 888, Pevidem, São Jorge
de Selho, 4800 Guimarães, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 10 de Fevereiro de 2000, por despacho de
13  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, contumácia esta publicada no Diário da República, n.º 67,
apêndice  n.º  32,  de  20  de  Março  de  2002,  aviso  de  contumácia
n.º 3290/2002.

14 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Luísa Maria O.
Alvoeiro. — A Oficial de Justiça, Natércia Espada.

Aviso de contumácia n.º 10 861/2005 — AP. — A Dr.ª Luísa
Maria O. Alvoeiro,  juíza de direito do 1.º  Juízo Criminal do Tri-
bunal  da  Comarca  de  Braga, faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal singular), n.º 146/01.8TABRG (antigo 355/01), pendente
neste Tribunal contra o arguido Alain André Regis Perrotey, filho
de André Berand Perrotey e de Patrícia Marriette Madelaine Fagou
Perrotey, de nacionalidade francesa, titular do bilhete de identida-
de estrangeiro n.º 980710100049, com domicílio no Lugar de Quin-
tela, Taíde, 4830 Póvoa de Lanhoso, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 11 de Outubro de 2000, por despacho de
14  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por aplicação do Decreto-Lei n.º 48/2005 de 29 de Agosto
e do artigo 2.º, n.º 2, do Código Penal.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Luísa Maria O.
Alvoeiro. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Miranda.

Aviso de contumácia n.º 10 862/2005 — AP. — A Dr.ª Luísa
Maria O. Alvoeiro,  juíza de direito do 1.º  Juízo Criminal do Tri-
bunal  da  Comarca  de  Braga, faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal singular), n.º 43/99.5TBBRG (antigo 43/99), pendente neste
Tribunal  contra  o  arguido  Fernando Manuel  Sequeira Rodrigues,
filho  de  José Artur Rodrigues  e  de Rosa  da Conceição Sequeira,
natural de Sé Nova, Coimbra, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 17 de Setembro de 1962, divorciado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 8316416, com domicílio na Rua do Brasil, 402, Coimbra,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do

Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 15 de
Março de 1996, por despacho de 14 de Outubro de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por aplicação do Decreto-Lei
n.º 48/2005,  de  29  de  Agosto,  e  do  artigo  2.º,  n.º  2,  do  Código
Penal.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Luísa Maria O.
Alvoeiro. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Miranda.

Aviso de contumácia n.º 10 863/2005 — AP. — A Dr.ª Luísa
Maria O. Alvoeiro,  juíza de direito do 1.º  Juízo Criminal do Tri-
bunal  da  Comarca  de  Braga, faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal singular), n.º 1057/03.8GCBRG, pendente neste Tribunal
contra o arguido Carlos Manuel Sousa da Costa, filho de António
Ferreira da Costa e de Maria do Sameiro dos Santos e Sousa, na-
tural  de São  João do Souto, Braga,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido em 5 de Março de 1976, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 12662936 e da  identificação fiscal n.º 216632501, com
domicílio  na Praceta  Padre Sena Freitas,  140,  7.º-D, Maximinos,
4700 Braga, por  se encontrar acusado da prática de um crime de
um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º,
n.º 12,  e  204.º,  n.º  1,  alínea  f),  do  Código  Penal,  praticado  em
29  de  Agosto  de  2003,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
14 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Luísa Maria O.
Alvoeiro. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Miranda.

Aviso de contumácia n.º 10 864/2005 — AP. — A Dr.ª Luísa
Maria O. Alvoeiro,  juíza de direito do 1.º  Juízo Criminal do Tri-
bunal  da  Comarca  de  Braga, faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal singular), n.º 251/96.0TBBRG, (antigo 2512/96), pendente
neste Tribunal contra o arguido Raul Filipe Marques da Costa, fi-
lho de João Augusto da Costa e de Maria do Sameiro Costa Mar-
ques, natural de São João do Souto, Braga, de nacionalidade por-
tuguesa,  nascido  em  24  de  Abril  de  1965,  titular  do  bilhete  de
identidade n.º 10940302, com domicílio no lugar do Couteiro, 5-B,
São  Lázaro,  4700  Braga,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de
um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 29 de Abril de 1995, por despacho de 14 de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
aplicação do Decreto-Lei n.º  48/2005 de 29 de Agosto  e do arti-
go 2.º, n.º 2, do Código Penal.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Luísa Maria O.
Alvoeiro. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Miranda.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 10 865/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Fátima  Cerveira  Cunha  Lopes  Furtado,  juíza  de  direito  do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.° 108/04.3PTBRG, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido José Miguel Ralha de Sousa,
filho  de  Vitor  Manuel  Araújo  de  Sousa  e  de  Maria  de  Lurdes
Ferreira  Ralha  de  Sousa,  natural  de  Barcelos,  de  nacionalidade
portuguesa,  nascido  em 20  de  Junho de  1980,  solteiro,  titular  do
bilhete  de  identidade  n.º  11649372,  com domicílio  na Place Ma-
reei  NoyerAlée  D-38550  Saint  Maurice,  L’Exile,  França,  por  se




